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EDITAL 
 
---ARMINDO MOREIRA PALMA JACINTO, Presidente da Câmara Municipal 
de Idanha-a-Nova: FAZ SABER que, em cumprimento do que dispõe o artigo 
91º. do Decreto-Lei nº.169/99, de 18 de setembro, com a nova redacção dada 
pela Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro, na reunião extraordinária de 31 de outubro 
de dois mil e dezasseis, foram tomadas as seguintes deliberações e que nos 
termos daquela disposição legal se destinam a ter eficácia externa: 

 

Ponto número um 

Aprovação da Ata da Reunião Ordinária Pública do Executivo Camarário 

realizada no dia 28 de outubro de 2016, conforme determina o número 2 do 

artigo 57.º da Lei número 75/2013, de 12 de setembro de 2013 

Para os efeitos previstos no número 2 do artigo 57.º da Lei número 75/2013, de 

12 de setembro de 2013, foi presente para apreciação a ata da reunião ordinária 

pública do Executivo Camarário realizada no dia 28 de outubro de 2016, cujo 

rascunho foi distribuído na presente reunião a todos os Membros do Órgão 

Executivo, e cuja leitura em voz alta e na sua íntegra foi dispensada, por 

unanimidade. 

O Senhor Presidente não votou, por não ter estado presente na reunião a que a 

ata diz respeito, conforme o n.º 3 do art.º 34.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro, que aprova o CPA – Código do Procedimento Administrativo. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata da reunião 

ordinária pública do Executivo Camarário realizada no dia 28 de outubro de 

2016, conforme determina o número 2 do artigo 57.º da Lei número 75/2013, de 

12 de setembro de 2013. 

Ponto número dois 
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Orçamento e Grandes Opções do Plano para o Ano de 2017 

Pelo Senhor Presidente, foi exposto o assunto em epígrafe, tendo apresentado 

uma proposta de Orçamento e Grandes Opções do Plano para o Ano de 2017, 

cujo documento foi enviado a todos os Senhores Vereadores juntamente com a 

Ordem de Trabalhos da presente reunião e consta em anexo à presente ata da 

qual faz parte integrante, dando-se o seu teor como integralmente reproduzido. 

O Senhor Dr.º Pedro Gonçalo da Cruz Grácio referiu que o Orçamento para o 

ano de 2017 apresenta um total de 19.475.791,00€ (dezanove milhões 

quatrocentos e setenta e cinco mil setecentos e noventa e um euros), quer na 

receita, quer na despesa. 

As receitas correntes totalizam 15.322,310,00€ (quinze milhões trezentos e vinte 

e dois mil trezentos e dez euros) e as receitas de capital totalizam 4.153.481,00€ 

(quatro milhões cento e cinquenta e três mil quatrocentos e oitenta e um euros). 

No que se refere às despesas correntes, estas apresentam um total de 

12.867.95,00€ (doze milhões oitocentos e sessenta e sete mil e noventa e cinco 

euros), enquanto as despesas de capital totalizam 6.607.836,00€ (seis milhões 

seiscentos e sete mil oitocentos e trinta e seis euros). 

O Senhor Dr.º Pedro Gonçalo da Cruz Grácio, prestou os necessários 

esclarecimentos, relativamente ao Orçamento para o Ano Financeiro de 2017. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, interveio dando as 

felicitações ao Senhor Dr.º Pedro Gonçalo da Cruz Grácio e à sua equipa, pela 

forma explícita como foi feito o Orçamento. Referiu que nunca é entregue com 

muito tempo de antecedência para poder analisar com mais tempo. 

Relativamente a algumas dúvidas, o Senhor Vereador António Jorge da Cruz 
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Moreira, referiu que na página 24 do Orçamento fazem referência a um valor 

1.510.325,00€ (um milhão quinhentos e dez mil trezentos e vinte e cinco euros) 

que a Câmara está a receber, e que provavelmente será de 2015 ainda. 

O Senhor Dr.º Pedro Gonçalo da Cruz Grácio disse que está tudo explicado mais 

à frente no documento onde constam as transferências, no quadro logo a seguir 

aos anexos, que é o quadro resumos de todos esses anexos. 

O Senhor Dr.º Pedro Gonçalo da Cruz Grácio disse que esse valor tem a ver com 

os anexos 2, 3, 4 e 5 que tem a ver com o Tejo Internacional, o Provere das 

Termas de Monfortinho e o Núcleo Museológico no Geomonumento Icnológico 

de Penha Garcia, todos juntos irão dar esse valor. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, questionou relativamente à 

página 25, e em relação à ITI Beira Baixa, quais são os projetos deste Programa. 

O Senhor Presidente informou de que em relação à ITI Beira Baixa (Intervenção 

Territorial Integrada), são Programas que o Governo fez com as Comunidades 

Intermunicipais em que se descentralizou um conjunto de verbas para um 

conjunto de Programas, estão no mesmo quadro resumo das transferências 

inscritas no Orçamento, sendo todos os Projetos, excepto os Proveres, até à 

Creche do Rosmaninhal. Disse que tudo o que está abaixo é da PARU – Plano 

de Ação Reabilitação Urbana, o qual teve a ver com as áreas de reabilitação 

urbana que fizeram no concelho de Idanha-a-Nova e que ao contrário dos 

outros Municípios a Câmara fez para todas as freguesias e localidades do 

Concelho e que só é possível na sede do Concelho. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, disse que relativamente ao 

Orçamento inicial de 2016, verificou que no quadro da página 30, apesar de 

existir um aumento das despesas, existe uma diminuição das receitas correntes 
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previstas, questionando se há alguma razão especial. 

O Senhor Dr.º Pedro Gonçalo da Cruz Grácio informou de que tem a ver 

também com o Orçamento de Estado e nesse têm o valor do ano de 2016, nas 

outras componentes tem a ver com os impostos, porque fazem a média dos 

impostos e taxas e por aí. Informou de que relativamente aos impostos diretos 

IMI, IMT e o IUC, têm uma diminuição de cerca de oitenta mil euros. 

O Senhor Presidente prestou os necessários esclarecimentos, quanto à questão 

dos impostos. 

O Senhor Dr.º Pedro Gonçalo da Cruz Grácio informou de que no ano passado 

tinham também a previsão do IMI, que eram duzentos e muitos mil euros de 

receita prevista com a recuperação do IVA, não estando este ano também a 

introduzir esse valor por precaução. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, referiu que na página 32, na 

despesa corrente existe uma distribuição idêntica à do ano passado, em relação 

à rubrica despesas com o pessoal, não há grande variação. 

O Senhor Presidente informou de que relativamente às despesas com o pessoal 

têm cumprido sempre, conseguindo reduzir, e esperar pelo próximo Orçamento 

de Estado, porque estão a trabalhar com o Orçamento de Estado que está em 

vigor, havendo uma estabilidade na despesa do pessoal. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, disse que mais significativa 

é a nível das transferências, com um aumento de 2,4% relativamente ao ano 

passado. 

O Senhor Dr.º Pedro Grácio, referiu que mantiveram para as Juntas de 

Freguesia, valores similares, e para as Instituições de Solidariedade Social um 
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valor inicial menor. Tem sido intenção ao longo dos últimos anos, fazer parceria 

com outras instituições que têm capacidade de intervenção no concelho. Além 

de ajudas de empréstimo, doação de material ou cedência de transporte, é 

protocolado o apoio financeiro a essas instituições. 

O Senhor Presidente referiu que se reflete no Centro Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento, na Escola Superior de Gestão, na gestão da Eprin, e no IPCB, 

toda a área da educação que já se reflectiu este ano com o aumento de mais um 

complexo escolar a Creche no Rosmaninhal, e que se reflecte no âmbito do 

Centro Municipal de Cultura e Desenvolvimento, mas também com as IPS’S, 

que estão a tentar manter estas relações que tem a ver com o desempenho e o 

papel que tem no concelho. Reflectindo isso, que prevêem no próximo ano 

numa forma significativa. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, questionou se 

relativamente às transferências correntes, um valor de 150 mil euros para 

transferência de verbas para entidades sem fins lucrativos, as Juntas de 

Freguesia se mantêm. 

O Senhor Presidente, disse que para as Juntas de Freguesia, para além do que 

está reflectido, há outras transferências ao longo do ano, de valor significativo, 

que também se reflecte noutras rubricas, de equipamentos e materiais, que 

adquiriram e que mandaram para as Juntas. Efectivamente as Juntas de 

Freguesia são as que levam uma grande fatia das transferências. Mas também as 

IPS’S que criam emprego e dinâmica económica e social. É também uma das 

funções do Centro Municipal de Cultura e Desenvolvimento, com as IPS’S, que 

reflectem o desenvolvimento que têm feito de componente humana, de 

formação e emprego.  

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira referiu que, não fazem 
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transferências só para o Centro Municipal de Cultura e Desenvolvimento, mas 

também para as IPS’S directamente. 

O Senhor Presidente, informou de que na área da saúde dão apoio a todas as 

IPS’S na área do concelho, não considera isso uma despesa, considera um 

investimento. Não são todas iguais, mas de uma forma geral contam com o 

empenho das suas direcções e dos seus associados, para depois em colaboração 

com a Câmara Municipal, fazerem a optimização da sua gestão corrente. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira referiu que nestas 

transferências, mais de metade do valor é para o Centro Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento. 

O Senhor Presidente, informou que o Centro Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento, com a estrutura, com a capacidade e com o mérito que tem, 

pode ir em colaboração com estas Instituições à procura de receitas que podem 

vir para o concelho, que de outro modo não viriam e que depois se vão reflectir 

no apoio a todas as estruturas do território.  

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, referiu-se à rubrica estudos 

pareceres e projetos referindo que as despesas correntes têm um valor elevado. 

O Senhor Presidente, informou de que haverá sempre um investimento desta 

Câmara em estudos e projectos. Referiu que quando fazem candidaturas têm 

projectos em carteira. Agora está em discussão com o Governo um projecto que 

fizeram há 2 anos, para Idanha-a-Velha. Assim como também estudos e 

projectos que envolvem todos os Programas Comunitários onde vão estar. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, referiu que na rubrica da 

formação existe um investimento, havendo no próximo ano um aumento de 

mais de 100% na área da formação, questionando se vai haver alguma coisa 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA 

 

 7 

importante. 

O Senhor Presidente disse que tem a ver com Programas Comunitários que 

proporcionam oportunidades no domínio da formação, assim como também 

todas as estratégias, no âmbito do Programa Recomeçar, passam por muitas 

acções de formação com os funcionários da Câmara. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, referiu que então pode 

haver redução em estudos e pareceres e consultadoria, se passarem a ter pessoas 

mais capacitadas. 

O Senhor Presidente, disse que há uma redução, este ano o Orçamento tem uma 

imagem linda que tem no fundo 3 logos da Unesco e é com o pessoal desta 

Câmara que fazem este trabalho. Demonstrando bem a qualidade da equipa da 

Câmara Municipal que tem conseguido algumas conquistas significativas. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira referiu que a rubrica, 

publicidade, está muito reforçada. 

O Senhor Presidente informou de que quando trabalham na notoriedade do 

território, estão a fazer qualidade e a criar condições de riqueza e emprego, o 

esforço de comunicação que fazem é importante que seja credível, mas é sempre 

insuficiente. Pensam que toda a gente os conhece, mas mesmo no mercado 

interno são uns ilustres desconhecidos, mas o mundo da comunicação ainda 

não é suficiente, por mais credibilidade que exista a publicidade nunca é 

suficiente. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, disse que a sua dúvida é se 

esta publicitação fará a diferença. 

O Senhor Presidente informou de que não é só publicitação, quando falam em 
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publicidade tem a ver com muitas áreas. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira referiu que na rubrica 

eventos culturais houve um aumento de mais de 100%. 

O Senhor Presidente, disse que tem a ver com a Feira Raiana, que é realizada de 

2 em 2 anos, o que em 2017, acontecerá novamente. É habitualmente um 

investimento grande que o Município faz.  

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, disse que não deve ser só a 

Feira Raiana, não justifica a duplicação do investimento. 

O Senhor Presidente, informou de que a Feira Raiana é altamente responsável 

por esse investimento. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, referiu que nas despesas de 

capital, existe uma alteração do sistema de rede pública de iluminação pública e 

tecnologia led. 

O Senhor Presidente, respondeu que foi feito um trabalho sobre isso e está a 

avançar. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, questionou sobre qual o 

benefício em termos de custos, para o concelho com este investimento. 

O Senhor Presidente disse que foi feito um estudo para toda a Comunidade da 

Beira Baixa e que a economia vai ser muito significativa na ordem dos 40%. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira referiu-se à rubrica 

construção e manutenção de instalações desportivas e recreativas, tem um 

investimento muito significativo, 386.000,00€. 

O Senhor Presidente informou de que esta é uma rubrica generalista, atira para 
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alguns projectos comunitários identificado na PARU, como a “Requalificação 

das instalações do CUI”. 

O Senhor Dr.º Pedro Grácio prestou os necessários esclarecimentos. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, disse que na rubrica 

Outros, na página 9 das Grandes Opções do Plano, relativamente à 

“Requalificação e modernização do recinto da Feira Raiana”, 212 mil euros, não 

é muito elevado? 

O Senhor Presidente, explicou o projecto identificado nas PARUS. Esta rubrica é 

de requalificação daquele espaço que não é apenas para a Feira Raiana, mas 

tendo esta possibilidade no âmbito da PARU, a ideia é preparar aquele espaço 

para outros eventos, da ESGIN ou do BTT, de forma que outras associações 

possam também aproveitar melhor. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, referiu-se à página 10 das 

Grandes Opções do Plano, na rubrica Outros, aquisição de equipamentos e 

materiais, tem o valor de 449.500,00€. 

O Senhor Dr.º Pedro Grácio prestou os necessários esclarecimentos. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, referiu que na rubrica 

0102070115, outros investimentos, na página 11 das Grandes Opções do Plano 

324.053 Sistemas de Informação DFCI, refere-se ao quê? 

O Senhor Dr.º Pedro Grácio, informou de que tem a ver com a Rede Primária do 

Município de Idanha e com os mapas cartográficos, que também está 

candidatado e financiado a 100%. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, questionou sobre a 

eficiência energética em edifícios municipais, já tinham feito em 2016, vão 
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continuar a fazer? 

O Senhor Presidente disse que tem a ver muito concretamente com as Piscinas 

Municipais. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, teceu algumas 

considerações gerais, referindo que o Orçamento acaba por ser na linha dos 

Orçamentos anteriores, incremento de algumas rubricas que já eram bastante 

substanciais em termos de investimento não havendo grande alteração. 

O Senhor Presidente, disse que o Orçamento que foi apresentado, é um 

Orçamento em que houve aumento de cerca de 8% relativamente a 2016, reflecte 

a captação de receita que teve ainda a ver com o final do Quadro Comunitário e 

que no Orçamento do ano passado entenderam não colocar como previsão da 

receita, por uma questão também de segurança, uma vez que gostam de 

apresentar Orçamentos que sejam credíveis, com base na confiança das 

informações. Pensa que vão receber ainda algumas verbas este ano do Interreg e 

outras, referiu que reflete já no Quadro Comunitário do próximo ano.   

O Senhor Dr.º Pedro Grácio, prestou os necessários esclarecimentos. 

O Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, disse querer fazer uma 

declaração de voto, no seguimento do que tem vindo a dizer, na análise do 

documento para este ano e no domínio do que tem vindo a acontecer nos anos 

anteriores, no Orçamento não há grandes alterações e pelo que disse no ano 

passado quando se absteve na votação do mesmo, referiu que condicionava, 

achava que não seria a orientação certa que estavam a seguir, mas deixou um 

voto de confiança ao Executivo, uma vez que a Estratégia Recomeçar estava no 

início, neste momento têm um ano mais da Estratégia Recomeçar, e não existem 

alterações significativas ao que tinham anteriormente, o que vai de encontro ao 
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que tinha dito no ano passado. 

Uma vez finalizada a discussão quanto ao Orçamento e Grandes Opções do 

Plano para o Ano Financeiro de 2017, passou-se à votação do mesmo. 

A Câmara Municipal em face do exposto deliberou, por maioria, com um voto 

contra por parte do Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, aprovar a 

proposta de Orçamento e as Grandes Opções do Plano da Câmara Municipal 

para o Ano Financeiro de 2017, da qual faz parte o Mapa de Pessoal, que 

igualmente foi aprovado.  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e em conformidade com a 

alínea a) do n.º1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeter o 

Orçamento e as Grandes Opções do Plano à aprovação da Digníssima 

Assembleia Municipal. 

A Câmara Municipal deliberou, ainda, por unanimidade, aprovar a deliberação 

que antecede em minuta, nos termos do n.º 3 e para os efeitos do n.º 4, do art.º 

57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Ponto número três 

Protocolos 

1 – MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O INSTITUTO 

POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO E O MUNICÍPIO DE IDANHA-A-

NOVA 

Pelo Senhor Presidente, foi exposto o assunto em epígrafe, tendo sido presente 

uma Minuta de Protocolo de Colaboração entre o Instituto Politécnico de 

Castelo Branco e o Município de Idanha-a-Nova, a qual consta em anexo à 

presente ata da qual faz parte integrante, dando-se o seu teor como 
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integralmente reproduzido. 

A Câmara Municipal em face do exposto deliberou por unanimidade, aprovar a 

Minuta de Protocolo de Colaboração entre o Instituto Politécnico de Castelo 

Branco e o Município de Idanha-a-Nova, que foi presente. 

Foi ainda deliberado por unanimidade, conceder poderes ao Senhor Presidente 

da Câmara para assinar e outorgar o respetivo Protocolo de Colaboração. 

A Câmara Municipal deliberou, ainda, por unanimidade, aprovar a deliberação 

que antecede em minuta, nos termos do n.º 3 e para os efeitos do n.º 4, do art.º 

57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

2 – Minuta da adenda ao PROTOCOLO de cedência de espaço A CELEBRAR 

ENTRE O MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA E A ASSOCIAÇÃO DE 

DEFESA DO PATRIMÓNIO CULTURAL DE S. MIGUEL D’ACHA  

Pelo Senhor Presidente, foi exposto o assunto em epígrafe, tendo sido presente a 

Minuta da Adenda ao Protocolo de cedência de espaço a celebrar entre o 

Município de Idanha-a-Nova e a Associação de Defesa do Património Cultural 

de S. Miguel D’Acha, a qual consta em anexo à presente ata da qual faz parte 

integrante, dando-se o seu teor como integralmente reproduzido. 

A Câmara Municipal em face do exposto deliberou por unanimidade, aprovar a 

Minuta da Adenda ao Protocolo de cedência de espaço a celebrar entre o 

Município de Idanha-a-Nova e a Associação de Defesa do Património Cultural 

de S. Miguel D’Acha, que foi presente. 

Foi ainda deliberado por unanimidade, conceder poderes ao Senhor Presidente 

da Câmara para assinar e outorgar a respetiva Adenda ao Protocolo. 

A Câmara Municipal deliberou, ainda, por unanimidade, aprovar a deliberação 
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que antecede em minuta, nos termos do n.º 3 e para os efeitos do n.º 4, do art.º 

57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

3 – Aditamento ao PROTOCOLO de colaboração CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA E o centro municipal de cultura e 

desenvolvimento 

Pelo Senhor Presidente, foi exposto o assunto em epígrafe, tendo sido presente o 

Aditamento ao Protocolo de colaboração celebrado entre o Município de 

Idanha-a-Nova e o Centro Municipal de Cultura e Desenvolvimento, a qual 

consta em anexo à presente ata da qual faz parte integrante, dando-se o seu teor 

como integralmente reproduzido. 

A Câmara Municipal em face do exposto deliberou por maioria, com uma 

abstenção por parte do Senhor Vereador António Jorge da Cruz Moreira, 

autorizar, no ano de 2016, o pagamento de 190.000,00€ (cento e noventa mil 

euros), ao Centro Municipal de Cultura e Desenvolvimento com base no n.º 2 da 

Cláusula 4.ª e n.º 1 da Cláusula 7.ª do Aditamento ao Protocolo de Cooperação 

entre o Município de Idanha-a-Nova e o Centro Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento datado de 25 de setembro de 2015, sendo que, desses, 

35.000,00€ (trinta e cinco mil euros), foram já pagos com base no referido 

aditamento. 

A Câmara Municipal deliberou, ainda, por unanimidade, aprovar a deliberação 

que antecede em minuta, nos termos do n.º 3 e para os efeitos do n.º 4, do art.º 

57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Anteriormente à apreciação e discussão do assunto que se segue, a Senhora 

Vereadora Luísa Maria Carreiro Folgado Serejo, ausentou-se da Sala de Sessões, 

por seu impedimento, uma vez que é a Provedora da Santa Casa da 
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Misericórdia do Rosmaninhal. 

Ponto número quatro 

Atribuição de Transferências Correntes/Capital para Entidades Diversas 

1 – Atribuição de transferência corrente para a santa casa da misericórdia de 

rosmaninhal 

Pelo Senhor Presidente foi exposto o assunto em epígrafe, tendo proposto a 

atribuição de uma transferência corrente para a Santa Casa da Misericórdia do 

Rosmaninhal, no valor de 100,00€ (cem euros), para apoio financeiro na 

comparticipação das despesas inerentes a uma visita ao Budha Eden Garden. 

A Câmara Municipal em face do exposto deliberou por unanimidade, autorizar 

a atribuição de transferência corrente para a Santa Casa da Misericórdia do 

Rosmaninhal, no valor de 100,00€ (cem euros), para apoio financeiro na 

comparticipação das despesas inerentes a uma visita ao Budha Eden Garden. 

A Câmara Municipal deliberou, ainda, por unanimidade, aprovar a deliberação 

que antecede em minuta, nos termos do n.º 3 e para os efeitos do n.º 4, do art.º 

57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Uma vez apreciado o assunto em apreço e tomada a inerente decisão, a Senhora 

Vereadora Luísa Maria Carreiro Folgado Serejo foi chamada à Sala de Sessões, 

para prosseguimento dos trabalhos. 

Conclusão da Ata 

E não havendo mais assuntos a tratar foi pelo Sr. Presidente encerrada a reunião 

eram dezasseis horas e vinte minutos, mandando que, de tudo para constar se 

lavrou a presente ata que eu, Fernanda da Conceição Ferrer Creado, Chefe da 
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Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, minutei, mandei lavrar e vou 

assinar. 

 
Paços do Concelho de Idanha-a-Nova, 07 de outubro de 2016. 

 
 
 

O Presidente da Câmara, 
________________________________________ 

(Eng.º Armindo Moreira Palma Jacinto) 
 

 


